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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria nº 076, de 06 de setembro de 2018 

Designa Chefe Substituto 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente 

revisada e publicada no DOU em 03/08/2015, resolve:  

Art. 1° Designar REGIANE SALES SANTOS, matrícula SIAPE nº 3035099, para 

substituir o Chefe da Unidade de Apoio Operacional, ocupado atualmente por Leandro 

de Souza Ribeiro, SIAPE 1054867, do Hospital Universitário de Lagarto da 

Universidade Federal de Sergipe, filial da Ebserh, no período de 10/09/2018 a 

14/09/2018. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.  

         

Prof. Dr. Manoel Luiz de Cerqueira Neto 

      Superintendente do HUL/UFS/EBSERH em Exercício  

 

 

 

Portaria nº 077, de 13 de setembro de 2018 

Constitui equipe de fiscalização 

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente 

revisada e publicada no DOU em 03/08/2015, e 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos dos artigos 58 Inciso III e 67 

da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por 

meio de um representante da Administração;  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados; 
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CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, 

são:  

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados;  

II-  Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou 

prestação de serviços, bem como seus preços e quantitativos estão 

sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório;  

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos 

serviços e obras contratadas;  

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à 

Contratada.; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e 

fiscalização do contrato nº 11/2018, da UASG 155910, celebrado com a R&L SANTOS 

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 17.851.596/0001-36, processo nº 

23477.010378/2017-77. 

GESTOR 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular  PAULO ROBERTO DOS SANTOS 1240068 

Substituto MARCONI DE ALMEIDA NASCIMENTO 1870327 

 

FISCAL TÉCNICO 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular  RAFAELLA PRADO LEITE 1401723 

Substituto GILDEVAN PEREIRA DOS SANTOS 3035064 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular  LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO 1054867 

Substituto LAÍS MOTA DOS SANTOS BARBOSA 2412769 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do contrato:  
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I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e alterações 

posteriores;  

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo;  

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e alterações 

posteriores.  

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do 

contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 

sanções, quando for o caso;  
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V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada;  

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência;  

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;  

XIX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X -  Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo:  

I - Acompanhar administrativamente a execução do Contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 

da fatura para pagamento; 

III - Atestar que a documentação de cobrança apresentada se encontra na forma 

estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhado pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 
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Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

Prof. Dr. Manoel Luiz de Cerqueira Neto 

      Superintendente do HUL/UFS/EBSERH em Exercício  

 

 

 

Portaria nº 078, de 13 de setembro de 2018 

Constitui equipe de fiscalização 

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente 

revisada e publicada no DOU em 03/08/2015, e 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos dos artigos 58 Inciso III e 67 

da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por 

meio de um representante da Administração;  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados; 

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, 

são:  

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados;  

II-  Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou 

prestação de serviços, bem como seus preços e quantitativos estão 

sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório;  

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos 

serviços e obras contratadas;  

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à 

Contratada.; 

RESOLVE: 



Nº 33, quinta-feira, 13 de setembro de 2018 

 

 
 9 

 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e 

fiscalização do contrato nº 10/2018, da UASG 155910, celebrado com a HENRY 

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS LTDA, CNPJ: 01.245.055/0001-

24, processo nº 23817.000380/2018-11. 

GESTOR 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular  Alice Valéria Carregosa Silva 2413045 

Substituto Roberio Dos Santos 3042707 

 

FISCAL TÉCNICO 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular  Thiers Garretti Ramos Sousa 1123122 

Substituto André Asebey Llanos 3042482 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular  Laís Mota dos Santos Barbosa 2412769 

Substituto Leandro De Souza Ribeiro 1054867 

FISCAL REQUISITANTE 

 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular  Ivone Nascimento Santos 2412939 

Substituto 
Maria Da Conceição Alves Ferreira 

Santana 
3035536 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do contrato:  

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e alterações 

posteriores;  

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  
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IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo;  

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e alterações 

posteriores.  

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do 

contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 

sanções, quando for o caso;  

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada;  

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência;  

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  
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VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;  

XIX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X -  Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo:  

I - Acompanhar administrativamente a execução do Contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 

da fatura para pagamento; 

III - Atestar que a documentação de cobrança apresentada se encontra na forma 

estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhado pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º Compete ao Fiscal Requisitante: 

I - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, avaliar a qualidade dos serviços 

realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das Listas de 

Verificação e de acordo com os Critérios de Aceitação definidos no Contrato, recusando 

o que estiver em desconformidade com o contratado, conforme previsto no art. 34, inc. 

II, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; 

II - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, identificar situações de não 

conformidade com os termos contratuais, conforme previsto no art. 34, inc. III, da IN nº 

04/2014-SLTI;/MPOG; 
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III – Em conjunto com o Gestor do Contrato, confeccionar e assinar o Termo de 

Recebimento Definitivo para fins de encaminhamento para pagamento, conforme 

previsto no art. 34, inc. VIII, da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG; 

IV - Com o apoio do Fiscal Técnico do Contrato, verificar a manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, a fim de demonstrar que o 

preço praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, 

repactuações e/ou reajustes do Contrato, conforme previsto no art. 34, inc. XI, da IN nº 

04/2014-SLTI/MPOG; 

V - Em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato, manter permanente vigilância sobre 

as obrigações da Contratada previstas na Ata de Registro de Preços e no Contrato, 

conforme disposto nos arts. 19 e 20 da IN nº 04/2014-SLTI/MPOG, bem como as 

demais disposições da Lei nº 8.666/1993 que disciplina a matéria. 

Art. 6º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

Prof. Dr. Manoel Luiz de Cerqueira Neto 

      Superintendente do HUL/UFS/EBSERH em Exercício  

 

 

 

Portaria nº 079, de 13 de setembro de 2018 

Constitui equipe de fiscalização 

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente 

revisada e publicada no DOU em 03/08/2015, e 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos dos artigos 58 Inciso III e 67 

da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por 

meio de um representante da Administração;  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados; 
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CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, 

são:  

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados;  

II-  Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou 

prestação de serviços, bem como seus preços e quantitativos estão 

sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório;  

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos 

serviços e obras contratadas;  

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à 

Contratada.; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e 

fiscalização do Contrato de Comodato nº 02/2018, da UASG 155910, celebrado com a 

EFETIVE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, processo nº 

23817.000225/2018-02, consoante Pregão nº 16/2018. 

 

GESTOR 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular  Evelyn De Oliveira Machado 1330355 

Substituto Gabriel Ramos 2998584 

 

FISCAL TÉCNICO 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular  Jamilly Costa Vasconcelos de Santana 3007965 

Substituto Luana Dantas Cruz 2998599 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO 

FISCAL NOME  SIAPE 

Titular  Edjania Cristina Bispo dos Santos 3042702 

Substituto Luan Silveira dos Santos 3035495 
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Art. 2º Compete ao Gestor do contrato:  

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e alterações 

posteriores;  

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo;  

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e alterações 

posteriores.  

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;  

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do 

contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 

sanções, quando for o caso;  
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V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada;  

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência;  

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;  

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;  

XIX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X -  Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo:  

I - Acompanhar administrativamente a execução do Contrato, supervisionando sua 

execução orçamentária;  

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 

da fatura para pagamento; 

III - Atestar que a documentação de cobrança apresentada se encontra na forma 

estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhado pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 
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Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

Prof. Dr. Manoel Luiz de Cerqueira Neto 

      Superintendente do HUL/UFS/EBSERH em Exercício  

 

 

 

Portaria nº 080, de 13 de setembro de 2018 

Designa atribuições aos Gestores de Compras 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente 

revisada e publicada no DOU em 03/08/2015,  

RESOLVE:  

Art. 1° Autorizar os gestores, titulares e substitutos, da Divisão Administrativo-

Financeira, Setor de Administração e Unidade de Compras do HUL-UFS/EBSERH a 

realizar a Gestão de Atas SRP no Sistema Compras Governamentais, possibilitando a 

análise e autorização de adesões (caronas) de órgãos não participantes. 

Art. 2º - Os gestores devem analisar o pedido e decidir dentro da legalidade, 

considerando a legislação em vigor. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.  

 

Prof. Dr. Manoel Luiz de Cerqueira Neto 

      Superintendente do HUL/UFS/EBSERH em Exercício  

 

 

Portaria nº 081, de 13 de setembro de 2018 

Designa Chefe Substituto 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de 
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Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente 

revisada e publicada no DOU em 03/08/2015, 

RESOLVE:  

Art. 1° Designar THAISA CALUMBY DE LIMA , matrícula SIAPE nº 1662257, para 

substituir a Chefe da Unidade de Abastecimento e Dispensação Farmacêutica, ocupado 

atualmente por Fabrícia Alvisi Oliveira de Mendonça, SIAPE 1146795, do Hospital 

Universitário de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe, filial da Ebserh, no 

período de 15/10/2018 a 19/10/2018. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.  

 

Prof. Dr. Manoel Luiz de Cerqueira Neto 

      Superintendente do HUL/UFS/EBSERH em Exercício  

 


